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LEI NQ .19/97 

De 17 de Junho de 1.997 

Institui o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural e dá 
provid@ncias correlatas. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO~ Prefeita do Muni
cicio de América Brasiliense~ Estado de S~o Paulo~ de acor
do com o que aprovou a Câmara Municipal~ em sess~o Ordiná
ria de 16 de junho do corrente, sanciona e promulga a se
q:.Jinte Lei: 

Artigo lQ - Fica instituído o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural de América Brasiliense. 

Artigo 29 - Ao Conselho ora instituído compete: 

1 - Estabelecer diretrizes para a política aQri
cola municipal= 

2 - Promover a integraç~o dos vários segmentos do 
setor agrícola, vinculados à produç~o, comercializaç~o, ar
mazenamento, industrializaç~o e transporte; 

3 - Elaborar o Plano Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário Plurianual e anualmente o Programa de Traba
lho anual e acompanhar a sua execuç~o; 

4 Manter intercâmbio com os conselhos simila-
res~ visando o encaminhamento de reivindicaç~es de interes
se comum; 

5 - Assessorar o Poder Executivo Municipal em ma
térias relacionadas à agropecuária e ao abastecimento ali
mentaru 

Artigo 3Q - O Conselho Municipal de Desenvolvi
mento Rural será constituído de 12(doze) membros, sendo: 

I - 01(um) representante titular e 01(um) suplen
te da Prefeitura Municipal; 

II - 01(um) representante titular e 01(um) suplen
te do Escritório de Desenvolvimento Regional da Coordenado
ria de Assitincia Técnica Integral~ indicados pelo Coorde
nador' ; 
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III - 01(um) representante titular e 01(um) suplen
te do Escritório de Defesa Agropecuária da coordenadoria de 
Assistªncia Técnica lntegral~ indicados pela Coordenador; 

IV - 01(um) representante titular e 01(um) suplen
te da associaç~o/sindicato dos produtores rurais, pelo mes
mo indicados; 

v - 01(um) representante titular e 01(um) suplen
te da a5sociaç~o!sindicato dos trabalhadores rurais, pelo 
mesmo indica.dos; 

VI - 01(um) representante titular e 01(um) suplen
te das cooperativas rurais, por elas indicados. 

Parágrafo Unico - No caso da inexist?ncia de As
sociaç~o~ Sindicato ou Coperativa, deverá ser garantida a 
participaç~o de representantes dos produtores ou trabalha
dores rUlr·ais. 

Artigo 
Desenvolvimento 
rYlunicipê\,l. 

4Q - Os membros do Conselho Municipal de 
Rural ser~o designados por ato do Prefeito 

Artigo 59 - O mandato dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural será de 02(dais) anos, 
facultada a reconduç~o. 

Artigo 69 - Dentro de 30(trinta) após a composi
Ç~Q do Conselho, os seus membros dever~o aprovar Regimento 
Interno disciplinando seu funcionamento e a forma de eliç~o 
de seu Presidente. 

Artigo 7Q - O Escritório de Desenvolvimento Ru
r' a 1 fornecerá a infl'-a·"f?stt·~ut.ura administrativa necess4H'·i.a à 
atuaç~o do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural~ 

Artigo 8Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaç~o. 

Artigo 9Q - Revogam-se as disposiç~es em contrá
rio e de modo especial a Lei Municipal nQ 943, de 08 de Ju
nho de 18993 .. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense~ aos 17 dias 



.. .. 
P.RBnlTV1lA DO MVNICÍPlO DB AMÉIlICO BItASD..DNSB 

= 3 == 

do m@s de Junho de 1~997(hum mil novecentos e noventa e se
t.e) • 

Publicada 
paI. 

Registrada às fls. 44, 45 e 
17(dezessete). 

BERTI GINATO 

competente nQ 


